CAMARA MUNICIPAL DE DIVINOPOLIS

MINAS GERAIS

PARECER N° 068/2020 - COMISSAO DE ADMINISTRAGAO PUBLICA, INFRAESTRUTURA,
SERVIGCOS URBANOS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

Projeto de Lei Ordinaria n°® CM 084/2019

1. Relatdrio

Trata-se de projeto de lei de autoria conjunta dos Exmos. Vereadores Josafa Anderson,
Renato Ferreira e Eduardo Print Jinior que “dispde sobre a obrigatoriedade das locadoras de
imoéveis disponibilizarem nos andncios de imdéveis comerciais disponiveis para locacao
informac6es sobre a existéncia ou ndo de acessibilidade para pessoas portadores de deficiéncia
e da outras providéncias”.

Em resumo a intengdo do projeto é estabelecer obrigacdo dirigida as locadoras de
imoveis estabelecidas no Municipio de incluir nos anuncios de imdveis comerciais para locagéo
informacédo sobre a adequacdo ou ndo do imdével as condi¢cbes especiais de acessibilidade para
pessoas portadoras de deficiéncia.

Em sua justificativa os Exmos. Vereadores autores do projeto sustentam que a existéncia
dessa informacéao no anuncio de locagéo de iméveis comerciais evitaria que os locatarios sejam
surpreendidos com a impossibilidade de liberacdo do alvara de localizacdo e funcionamento
para o inicio de suas atividades em razéo da nao adequacgdo do respectivo imével as exigéncias
de acessibilidade. Argumentam os autores do projeto que essa € uma realidade do Municipio
visto que varios iméveis comerciais foram edificados em periodo anterior as exigéncias da
legislacdo municipal acerca da acessibilidade e essa condicdo impde a necessidade de sua
adequacéo para fins de liberagdo da documentacdo de funcionamento.

A Comisséao de Justica, Legislacdo e Redacdo da Camara Municipal manifestou-se pela
constitucionalidade, legalidade e juridicidade do projeto.

Em face do exposto, passa-se a analise da matéria sujeita a apreciacdo pela Comisséo
de Justica, Legislacdo e Redagdo da Camara Municipal de Divinépolis, nos termos do art. 90,
inciso lll, c/c art. 125, ambos do Regimento Interno (Resolucdo n° 392 de 23 de dezembro de
2008).
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2. Fundamentos

A matéria versada no projeto em analise encontra-se adequada as competéncias
outorgadas regimentalmente a Comissao de Administracdo Publica, Infraestrutura, Servigos
Urbanos e Desenvolvimento Econdmico, especificamente observado o disposto no art. 90, I,
alineas “b” e “c” do Regimento Interno da Camara Municipal de Divindpolis.

Nao estando a matéria tratada no projeto de lei trazido a apreciagdo contemplada entre
as hipoteses de competéncia privativa do Chefe do Executivo, e demonstrado o atendimento ao
interesse publico pela proposta apresentada, a aprovacdo do PLCM 084/2019 é a medida que

se recomenda.
3. Conclusao
Em face do exposto, é o presente parecer pela APROVACAO do Projeto de Lei n°

CM 084/2019.

Divinépolis, 19 de fevereiro de 2020.
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